
MUNICÍPIO DE POMBAL

CONTRÂTO INTERADMINISTRÃTIVO

Considerando que a l-ei n.o 75/2013, d,e 12 de setembm, veio introduzir um novo

regime normativo de enquadramento da delegação de competências, aúavés da sua contra-

itahzação,possibiütando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos

das freguesias, em todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, em

especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio diteto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo regime ganha especial destaque a frgurz do contrato

interadministrativo prevista no artigo 120.' do Anexo l da referida Lti, a que deve obedecet a

delegação de competências, sob pena de nuüdade;

Considerando que da conjugação das disposiçôes constantes no n.o 2 do artigo I l7' e

no artigo 131', ambos do Anexo I da L,ei n.' 75/ 2013, dt l2 de setembm, os municípios, aúavés

dos seus ótgãos, p^t^ 
^ 

prossecução das suas atribuições em todos os domínios dos interes-

ses próprios das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio rlireto as comunidades locais, podem delegar competências nos órgãos

daquelas;

Considerando que a multipücação de domínios de decisão na Âdministração Local

se traduzem num pluralismo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de coopetação, entre as quais se integram os contratos interadminisüativos;

Considerando que os contÍatos intetadministrativos se enquadram no coniunto das

telações jurídicas interadminisüadvas, estabelecidas à luz dos princípios da prossecução do

intetesse púbüco e da ptoteção dos rlirsils5 e interesses dos cidadãos, da boa adminisftação,

da cooperaçào, da colaboração e da coordetação;

Considerando que existe rúna enorrne heterogeneidade deste tipo de conúatos,

atent^ a escâssa regulação iurídica dos mesmos, cujo regime se pâutâ pelo informalismo e

pela flexibiüdade;

Considerando que os contratos interadministradvos têm uma vocação nzt;ural para

substituir ou complementar as figuas da tutela, da superintendência e da hierarquia, que

são insuficientes pârâ abarcar a complexidade e a diversidade das relaçôes interadministrati-

vas no quadro da Âdministnçào Pública contemporânea;
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MUNICÍPIO DE POMBAL

Considerando que constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda

dos interesses próprios das respetivas populações, em aniculação com as freguesias, desig-

nadamente nos domínios do equipamento rural e urbano, ambiente, sâneamento básico e

promoção do desenvolvimento (cf. n.'s 1 e 2 do artigo 2)' do Anexo I da L-ei n.' 75/ 201), de / 2 de rcrenbro);

Considerando que o Município tem levado a cabo a rcalizaçào de vádas operações

de requalificação urbana no concelho, como forma de atuação associada à cultura uÍbâna e

à capacidade de atraçào e desenvolvimeflto sustentável do terdtório, tendo em vista a Íege-

neraçáo dos tecidos físicos e sociais;

Considerando que é propósito do Município de Pombal desenvolver ações que vão

ao encontro de uma política de gestão integrada com um conjunto de medidas que visem

propotcion^r üÍÍa melhoria do nível de qualidade de vida dos munícipes, Ílo que se refere à

limpeza e manutenção do espaço púbüco;

Considerando que as freguesias e uniões de freguesiâs se apÍesentam como atoÍes

privilegiados neste contexto, designadamente em razão da ptoximidade que detêm com as

respetivas populâções;

Considerando que cabe às câmaras municipais, nos temos do preceituado na alínea

l) do n.' I artigo i3" do citado diploma legal, discuú e preparâÍ com as Juntas de Fregue-

sia/Unrào das Fteguesias os conftatos de delegações de competências;

Considerando ainda que se concluiu que a solução mais adequada, eficiente e eftcaz

é a de que as competências discriminadas no pÍesente instrumento veflham a ser exercidas

pela Junta de Freguesia do Louriçal, sendo que o escopo subiacente à delegação é, nos ter-

mos da lei, o aumento da eficiência da gestão dos recutsos, bem como os ganhos de eftcâ-

cia, a melhona da qualidade dos serviços ptestados às populações e a racíonahzação de

ÍecuÍsos disponíveis ($ n: i do arrigo 115'do 6i12de diFloma legal),

Enüe:

A C,,ÍMARA MUI{rcIPAL DE POMBAL, na quaüdade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco númeto 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 31,00-440 Pombal, com o endeteço eletrónico geral@crn-pombalpÍ, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dt. Diogo Alves Mateus, no uso das competências

previstasnasalíneas a) ec) don.ol enaalíneafldon.o2doartigo35.'doAnexoIdal-tin.'

7 5 / 201 3 , de I 2 de seÍembro de ora em diante designada apenas por Primeira Outorgante, e
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MUNICÍPIO DE POMBAL

A IUNTA DE FREGUESIA DO LOURIÇAI- Pessoa Coletiva de Direito Público

número 507 355 946, corn sede na Rua da Misericórdia, no 76,3105-165 Louriçal, endereço

eletrónico info@1f-buical.pd neste ato Íepresentada pelo Senhor Presidente José Manuel

Pedrosa Marques, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.o I do artigo / 8.'

do Anexo I da I-.ei n.'75/2013, fu 12 de setembru, de ora em diante designada apenas por

Segunda Outorgante

- 
é celebtado o presente contrato interadministrativo, que se rcgerâ pelas cláusulas

seguintes:

rÍturo r

DO OBJETO DO CONTRÂTO

CAPÍTULO I
Objeto

Cláusula 1."

Objeto

O presente contÍâto tem por objeto a cotcredzação dos termos em que se deverá

processâÍ a delegação de competências da Càmara Municipal na Junta de Freguesia do Lou-

riçal, no que se refere à limpeza utbana, cuja previsão exúâvase o âmbito de aplicação do

Acordo de Execução celebrado em 15 de maio de 2014, no que a esta matéria respeite.

CAPÍTULO il
Da conctetização da delegação de competências

Cláusula 2."

r imPeza urbana

1. O obieto do contrato a que se alude na cláusula anterior, compreende alimpeza,

capinagem e varreduta de praças, largos, adtos, pârques, passeios, envolventes dos eqüpa-

mentos de deposição de resíduos e demais espaços públicos, designadamente dos que inte-

grarn a planta delocalização que constitui o Anexo 1ao presente contrato.
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2. O anexo a que se alude no númeto anteriot podetá ser obieto de atuahzaçào

sempÍe que tal se afigute necessário, que será sujeita à aprovaçáo poÍ parte da Primeira

Outorgante, mediante informação técnica fundamentada a elaborar pelos serviços que têm

afeta a função de dinamização e cootdenação das ações de planeamento e progtamação dos

sistemas delimpeza e higiene urbana.

rÍruro rr
DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
Recurcos Materiais

Cláusula 3."

Recutsos Matetiais

Os tecursos materiais paÍa a concretização da ptesente delegação de competências

corespondetào à atribuição de um carrinho de limpeza, vassouÍa e pá, bem como de eqü-

pamento de proteção individual.

CAPÍTULO il
Recutsos Financeitos

Cláusula 4."

Recutsos Financeitos

1. Os recursos financeiros a atribuir pela Primeira Outorgante, destinados âo cum-

primento do contrato poÍ parte da Segunda Outorgante, traduzir-se-ão no pagamento de

quantia eqúvalente aos encaÍgos (remunetação e demais contribúções devidas) a suportar

com â conttataçã.o de um trabalhador, com a categona de assistente operacional na posição

remuneratóda 1, no nível remunerâtório 01, que ascende ao valor mensal de € 903,61

(novecentos e tÍês euÍos e sessenta e um cêntimos), perfazendo o montante global anual de

€ 70.843,32 (dez mil oitocentos e quarentâ e três euros e trinta e dois cêntimos).

2. Caso a Segunda Outorgante opte por proceder à contratação de um outro traba-

lhador, a tempo inteiro, com a mesma categoÍ1^ â que se alude no número anteÍtor, paÍa
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MUNICÍPIO DE POMBAL

afet^t ao cumprimento do presente contrato, a Primefua Outorgante compromete-se, ainda,

a proceder 
^o 

p^g mento de quanda eqúvalente a 50o/o dos encargos (remunençào e

demais contribüções devidas), que ascende ao valor mensal de € 451,81 (quatrocentos e

cinquenta e um erúos e oitenta e um cêntimos), perfazendo o montante global anual de €

5.427,72 (cinco mil quatrocentos e vinte e um errros e setenta e dois cêntimos).

3. O pagamento das quantias a que se Íeportam os números anteriores ficará sujeito

à comprovada corfitatação dos recuÍsos humanos, nos termos definidos na cláusula seguin-

te.

4. A importància a que se tefere o númem I serâ transferida p^r^ 
^ 

Segunda Outot-

gante em üanches trimestrais, a ter lugar nos meses de ianeiro, abril, iulho e outubro.

5. Os tecutsos ftnanceiros a que se alude na presente cláusula encontÍam-se previs-

tos no Plano de Âtividades Municipais, no obietivo 4.2.5., proieto de ação 03, com a classi-

frcaçào económica 02 / 0 40 50 1 02.

CAPÍTULO NI
Recutsos lfumanos

Cláusula 5.'

Recutsos lfumanos

O recrutamento de Íecursos humanos, a tempo intefuo, paÍa a concrcízação da

delegação de competências opetada no pÍesente instrumento, frcará ^ catgo da Segunda

Outorgante, que poderá optar pela modaüdade de contratação que se venha a revelar mais

adequada ao frm a prosseguir.

rÍturo nr
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CAPÍTULO T

Diteitos e Obdgações da Primeira Outorgante

Cláusula 6."

Diteitos da Primeita OutoÍgante

//,í
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Constituem direitos da Primeira Outorgante:

a). Aprecíar a adeqwaçào dos serviços prestados pela Segunda Outorgante;

b). Sohcitar à Segunda Outotgante informações que entenda por conveniente, nos

teÍmos da Cláusula 12';

y'. Âpresentar à Segunda Outotgante sugestões e pÍopostas, no âmbito das reuniões

previstas no número I da Cláusala / 0'.

Cláusula 7.'

Obtigações da Pimeita OutoÍgante

No âmbito do presente contÍato, a Primeira Outorgante obriga-se a:

a) Yenftcar o cumprimento do contÍato nos termos da Cláusula / 2';

b). Efetuar o âcompanhamento local da prestação de serviços;

c). Transfeitt para a Segunda Outorgante os Íecursos financeiros necessários ao

exercício das competências delegadas, coriforme definido to númeru 4 da Cláusula 4'.

CAPÍTULO il
Diteitos e Obdgações da Segunda Outotgante

Cláusula 8."

Direitos da Segunda Outotgante

Constituem direitos da Segunda Outorgante:

a). Solrcttar à Primeira Outorgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas por força do presente contÍato;

fl. Receber atempadamente a úansferência das verbas apuradas nos termos da Cláa-

sula 1o, com â periodicidade aí defrnida.

Cláusula 9.'

Obtigações da Segunda Outotgante

No âmbito do presente conúato, a Segunda Outorgante ftca obngada a:

a). Exercer as competências delegadas de forma ef,ciente e eftcaz, na esúita obser-

vância de critérios de equilíbrio e economia de tecursos;

b). Prestar as informações que a Primeira Outorgante soücite, nomeadamente no

que respeite aos atos praticados no exercício das competências delegadas;
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). Dar conhecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, à Primefua Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha conhecimento e que possa vir a preiudicar, impedir, tomar

mais oneroso ou difícil o exercício das competências delegadas;

/. Remeter à Primeira Outorgante documento comprovativo da contratação dos

recuÍsos humanos, independentemente da modalidade adotad^, p^t^ efeitos do cumpri-

mento do disposto na Clátsula 5'.

tÍturo rv
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
Acompanhamento da execução

Cláusula 10.'

Acompanhamefito da Execução

1. No sentido de garanú uma melhor articulação entre as autarqúas poderá, sem-

Pre que tal se afigure necessário, havet lugar à reahzaçào de reuniôes entre repÍesentântes

das partes outoÍgantes.

2. O intedocutor designado pela Primeira Outorgante parâ acompanhamento da

execução do presente contÍâto será o Vereador com o Pelouro ao qual esteja afeta a função

da limpeza urbana e promoção ambiental, sem prejuízo da possibiJidade de indicação de

pessoa diversa por parte daquela.

Cláusula 11.'

Casos utgentes

Â Segunda Outorgante deve comunicar à Primeira Outorgante, imediatameflte, por

contacto pessoal e/ou por escrito, a ocortência de qualquer facto que, de forrna imprevisi

vel, afete ou possa afetar de forma significativa o exercício das competências delegadas.

Cláusula 12.'

VeriÍícagão do cumprimento do obieto do contÍato
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A Primeira Outorgante pode vedfrcat o cumprimento do contrato, bem como exi-

grÍ que the sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.

TÍTULo V

DrsPosrçÕBs cBners

CAPÍTULO T

Vigência, modifrcação e cessação do coÍlftato

Cláusula tl."
Yigência

O período de vigência do contrato coincide com â duração do mandato da Assem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

preltizo do disposto no número 2 da Cláusula 16".

Cláusula L4."

ModiÍícação

1. O presente contÍato pode ser modificado, pot acordo enúe as partes, sempre que

se verifique que as circunstâncias em que as mesmas fundatam os teÍmos em que operaia a

delegação de competências tenham sofrido urrra alteraçà.o anormal e imprevisível, e desde

que a exigência das obrigações pot si assumidas afete gravemente os princípios da prosse-

cução do interesse público, da continuidade da prestação do serviço público, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. A modifrcaçáo do contrâto revesúá aforma escrita.

Cláusula 15."

Revogação

1. Âs partes podem, por mútuo acotdo, revogaÍ o pÍesente conúâto de delegação

de competências.

2. A revogação do contrato tevesúá a forma escrita.

Cláusula 16.'
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Cessação

1. O conftato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetivo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusula /7", extinguindo-se as relaçôes

conffatuais existentes entÍe âs pârtes.

2. O contrâto ÍenovaÍ-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de Pombal,

não determinando a mudança dos titulates dos órgãos do Município de Pombal e da Fre-

guesia do Louriçal, a sua caducidade, salvo se aquele órgão deliberativo autonzar a denún-

cia deste contÍato, tto prazo de 6 (seis) meses após a sua instalação.

3. O presente contrâto pode ainda cessar pot resolução quando se verifique:

a/ Incumprimento definitivo por facto imputável a uma das Outorgantes;

b)Por razões de televante interesse púbüco devidamente fundamentado.

4. Quando a resolução do contrato tenha por fundamento a alínea b) do numero

ânterior, a Primeira Outorgante deve demonstÍar que da mesmâ resultam preenchidos os

requisitos previstos nas alíneas a) a 4 do n.o 3 do artigo I15.'do Anexo I da l-ei n.'75/ 20/ 3, de

l2 de setembru.

5. Â cessação do contrato não poderá, em caso algum, colocar em câusa a continü-

dade do serviço público, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contÍato tenha deixado de vigorat.

CAPÍTULO il
Comunicações, ptazos e forc competente

Cláusula 17.'

Forma das comuaicações e notiÍicações

1. As comunicações e as notificações entre as pârtes outorgântes serão efetuadas

pot escrito e remetidas via correio eletrónico, com recibo de entrega e leitura, parr- o respe-

tivo endereço, identificado no presente instrumento, sem prejuzo da possibiüdade de

seÍem acordadas outras regÍas.

2. Qualquer alterução das informações de contacto constântes do presente contÍato

deverá ser comunicada, por escrito, à outra parte.

Cláusula 18.'

Contagem dos prazos
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Os prazos previstos neste contÍato são contínuos.

Cláusula 19."

Foto competente

Pata a resolução de quaisquer ütígros entÍe as paÍtes sobte a intelpretação e execu-

ção deste contÍato de delegação de competências será competeflte o Tribunal Administrati-

vo e Fiscal de Leiria, com expÍessa renúncia a qualquer outro.

CAPÍTULO ilI
Fotma, Dircito aplicável e entrada em vigor

Cláusula 20.'

Fotma do contÍato

O presente contÍato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Cláusula21."

Direito aplicável

1. Na execução do contÍato ora firmado deverão ser observados:

a)Todo o clausulado;

b) A L^ei n.' 75/ 201 ), de / 2 de setembro e o Anexo I da mesma.

2. Subsidiariamente, e por força da lei, observar-se-áo, ainda as disposições coflstan-

tes do Códzgo do Pmcedinento Administratiuo.

Clâusrla22."

Eatada em uigot

O presente contÍato interadministrativo entta em vigor após a sua aprovaçáo pela

Assembleia de Freguesia e pela Âssembleia Municipal.

Pombal,23 de junho de2017
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ll

Pela Primeira Outorgante,

Marquu, na qaalidade de Presidente da Junta de Fngaesia do l,,oliçal)
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ANEXO I
(Cláusula 2)
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Junta de Freguesia do Louriçai

Cópia dê parte da ata da assembleia da frêguesia de Louriçal,

realizada em 29 de junho de 2017 aprovada em minuta, para

êfeitos de imediata execução.

Ponto 2.4 - Apresentdção, discussão e votação do proposto da Cômara sobre minuto do

Conüato lnterudministtotivo no ômbito dd Acção Sociot.

o senhor presidente da Assembleia deu a palavra ao senhor Presidente da Junta de Freguesia

que informou os presentes que o Município se encontra empenhado em dar resposta

adequada às inúmeras questões sociais do concelho. Tendo consciência de que as Juntas de

Freguesia são as entidades que melhor conhecem a realidade do território, mas que não

dispõem de recursos humanos e técnicos para conseguir dar a resposta adequada, entendeu

pertinente estabelecer contratos lnteradministrativos que permitissem dotar as Freguesias de

recursos humanoS eSpecializadOs, com competênciaS para analisar aS situações e apresentar

respostas sociais locais mais eficazes e eficientes. Nesse sentido, apresenta-se como proposta

a assinatura de um contrato que permitirá a contratação de dois técnicos com formação

académica na área do serviço social, a partilhar por três freguesias (Almagreira, Carriço e

Louriçal), cuios encargos serão suportados 80% pelo Município l€35.274,24]. e 20% pelas 3

Freguesias (€7.042,841. Trata-se de um projecto inovador e muito necessário para a freguesia

do Louriça l.

O vogal Pedro Santos referiu quê era uma oportunidade única para lançar a desejada Comissão

Social da Freguesia.

A vogal Olívia Sintra deu os parabéns pela proposta inovadora que foi apresentada, tendo

referido que a mesma será uma mais valia para a Freguesia. Mencionou que a Freguesia se

encontra numa fase em que muitas infraestruturas básicas já Se encontram concluídas ou com

execução projetada para um futuro próximo pelo que, será necessário fazer a transição da "era

do betão e do alcatrão para a era das

certamente facilitar nessa transição.
respostas sociais aos mais necessitados". Este projeto irá

Colocado êste ponto a votação foi o mesmo aprovado Por unanimidade, com oito votos.

Foi também deliberado, por unanimidade, aprovar esta deliberação por minuta, para efeitos

de imediata execução.
Ponto 2.5 - Apresentdção, discussão e votoção dd ptopostd da Câmoto sobre minuto pord

modificoção do Contruto tnterddministrutivo - gestão de foixos de combustível da rede

viária municipal.
O Senhor Presidente da Assembleia deu a palavra ao Senhor Presidente da Junta de Freguesia

que informou os presentes que, nos termos da lel em vigor, compete aos municípios proceder

à gestão das faixas de combustível das suas redes secundárias. Assim, por forma a obter
melhores resultados, pretende o Município de Pombal delegar essa competência nas

Freguesias propondo, para o efeito, a assinatura de uma minuta de contrato
interad m inistrativo, à semelhança do que sucedeu no ano anterior. A referida minuta prevê

que a gestão de combustível seja efetuada numa faixa lateral de terreno confinante com a

rede viária, de largura não inferior a 10 metros, sendo que para o Louriçal a extensão a limpar

será de 13,4 hectares, abrangendo os vários troços de rede viária. A comparticipação a receber

será de € 0,075 (sete cêntimos e meio) por metro quadrado de área limpa.----



colocado este ponto a votação foi o mesmo aprovado por unanimidade, com oito votos.

Foi também deliberado, por unanimidade, aprovaÍ esta delibeÍação por minuta, para efeitos

de imediata execução.
ponto 2.5 - Apresentoção, discussão e votoção do proposta do câmara sobre minuto pord

modifi cação do Controto tnterodminisÜativo - Li mPezd urbono.---""---
O Senhor Presidente da Assembleia deu a palavra ao Senhor Presidente da Junta de Freguesia

que informou os presentes que tendo o Louriçal uma área urbana relevante, é difícil manter

todos os espaços públicos sempre limpos, uma vez que os recursos humanos de que a Junta

dispõe, são escassos. Referiu que o recurso a colaboradores provenientes do desemprego está

dificultado uma vez que, atualmente, qualquer pedido ao lnstituto do Emprego tem um prazo

médio de resposta superior a 6 meses, o que se torna incomportável. Referiu que o Presidente

da Câmara foi sensível à situação da Junta de Freguesia e considerando que é propósito do

Município proporcionar uma melhoria do nível de qualidade de vida dos munícipes, no que se

refere à limpeza e manutenção do espaço público, apresentou como proposta a celebração de

um contrato interadministrativo que tem sub.iacente o pagamento de 100% dos encargos

referentes à contratação de um trabalhador, com a cateSoria de assistente operacional a

tempo inteiro
tempo inteiro.

e 50% dos encargos, caso a Junta decida contratar um segundo trabalhador a

colocado este ponto a votação foi o mesmo aProvado por unanimidade, com oito votos'

Foi também deliberado, por unanimidade, aprovar esta deliberação poÍ minute, para efeitos

de imediata execução.


